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Superior Eleitoral, vencido, em parte, o Ministro Marco Aurélio, que
julgava o pedido procedente, e vencidos os Ministros Ricardo
Lewandowski (Presidente), Teori Zavascki, Rosa Weber, Edson
Fachin e Celso de Mello, que julgavam improcedente o pedido.
Reajustou seu voto o Ministro Roberto Barroso. Ausentes,
justificadamente, o Ministro Gilmar Mendes, e, nesta assentada, os
Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente) e Celso de Mello.
Presidiu o julgamento a Ministra Cármen Lúcia (Vice-Presidente).
Plenário, 31.08.2016.

Ementa: Ação direta de inconstitucionalidade. Artigo 46,
caput e § 5º, da Lei nº 9.504/1997, com a redação conferida pela Lei
nº 13.165/2015, e art. 32, § 5º, da Resolução nº 23.457/2015 do TSE.
Definição do número de candidatos participantes dos debates
eleitorais. Garantia de participação de candidatos de partidos políticos
com representação superior a 9 (nove) parlamentares na Câmara dos
Deputados. Possibilidade de a emissora convidar outros candidatos.
Interpretação conforme à Constituição.

1. Ante a ausência de impugnação específica dos demais
preceitos que compõem o art. 32 da Resolução nº 23.457/2015, se
conhece parcialmente da ação direta, somente quanto aos pleitos de
interpretação conforme à Constituição para o art. 46, caput e § 5º, da
Lei nº 9.504/1997 e de declaração de inconstitucionalidade, por
arrastamento, do § 5º do art. 32 da Resolução nº 23.457/2015 do
TSE. Precedente: ADI 4.079, Rel. Min. Roberto Barroso, Tribunal
Pleno, DJe de 5/5/15.

2. O caput do art. 46 da Lei nº 9.504/1997, com a redação
conferida pela Lei nº 13.165/2015, assegura a ampla participação, nos
debates eleitorais, dos candidatos de partidos políticos com
representação superior a 9 (nove) parlamentares na Câmara dos
Deputados. Nesse contexto, a interpretação que se pretende atribuir
ao § 5º do art. 46 - de ser possível que candidatos, partidos ou
coligações, ao definirem as regras do debate, excluam candidatos que
se enquadrem na hipótese do caput - contradiz por completo o
sentido normativo do art. 46. O § 5º do art. 32 da Resolução nº
23.457/2015 do Tribunal Superior Eleitoral, por seu turno, tão
somente explicita a garantia contida no caput do art. 46 da Lei nº
9.504/1997 (redação da Lei nº 13.165/2015).

3. No sentido de ampliar o debate político, conferindo maior
densidade democrática ao processo eleitoral, o § 5º do art. 46 da Lei
9504/97 deve ser interpretado no sentido de que os candidatos que
têm participação garantida não podem vetar candidatos convidados
pela emissora. Necessidade de fixação pelo Tribunal Superior
Eleitoral de critérios objetivos que atendam os princípios da
imparcialidade e da isonomia e o direito à informação.

4. Ação de que se conhece parcialmente e, quanto à parte de
que se conhece, julgada parcialmente procedente para conferir
interpretação conforme ao § 5º do art. 46 da Lei 9.504/97 para
esclarecer que as emissoras ficam facultadas para convidar outros
candidatos não enquadrados no critério do caput do art. 46,

independentemente de concordância dos candidatos aptos, conforme
critérios objetivos que atendam os princípios da imparcialidade e da
isonomia e o direito à informação, a ser regulamentado pelo Tribunal
Superior Eleitoral.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE 5.577 (3)
ORIGEM :ADI - 5577 - SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL
PROCED. :DISTRITO FEDERAL
R E L ATO R A :MIN. ROSA WEBER
REQTE.(S) :PARTIDO RENOVADOR TRABALHISTA

BRASILEIRO - PRTB
A D V. ( A / S ) :KARINA DE PAULA KUFA (00245404/DF) E

OUTRO(A/S)
INTDO.(A/S) :PRESIDENTE DA REPÚBLICA
A D V. ( A / S ) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO
INTDO.(A/S) :CONGRESSO NACIONAL
A D V. ( A / S ) :ADVOGADO-GERAL DA UNIÃO

Decisão: Após o voto da Ministra Rosa Weber (Relatora),
confirmando o indeferimento da liminar, o julgamento foi suspenso.
Falaram, pelo requerente, a Dra. Karina de Paula Kufa, e, pela
Advocacia-Geral da União, a Dra. Grace Maria Fernandes de
Mendonça. Presidência do Ministro Ricardo Lewandowski. Plenário,
24.08.2016.

Decisão: Convertida a apreciação do referendo da cautelar
em julgamento de mérito, o Tribunal, por maioria e nos termos do
voto da Relatora, julgou improcedente o pedido formulado, vencidos
os Ministros Edson Fachin, Marco Aurélio e Celso de Mello. Não
votaram os Ministros Ricardo Lewandowski (Presidente) e Roberto
Barroso, ausentes justificadamente. Presidiu o julgamento a Ministra
Cármen Lúcia (Vice-Presidente). Plenário, 25.08.2016.

Ementa: AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE.
ELEIÇÕES. DEBATES ELEITORAIS. LEI Nº 13.165/15. ALTERAÇÃO
DO ART. 46, CAPUT, DA LEI Nº 9.405/97. ANTERIORIDADE DA LEI
ELEITORAL. REPRESENTATIVIDADE NA CÂMARA DOS
DEPUTADOS. EXIGÊNCIA. IMPROCEDÊNCIA.

1. Ausência de óbice formal à aplicação do novo regime
jurídico da Lei nº 9.504/97, com as alterações introduzidas pela Lei
nº 13.165/15, nos termos do art. 16 da Constituição Federal.

2. A liberdade de criação dos partidos e o pluripartidarismo
consubstanciam vetores hermenêuticos do modelo eleitoral brasileiro.
O ordenamento jurídico não veda toda e qualquer desigualação, mas,
sim, as desprovidas de critério justificador. Cumpre identificar, na
presença da desigualação, o fator tomado ao discrímen, bem como os
critérios que possam torná-lo elemento suficiente a afastar a
arbitrariedade no tratamento não igualitário pela ótica jurídica.

3. Embora se imponha máxima cautela em relação a
alterações legislativas que promovam ajustes na sintonia fina entre os
postulados da democracia, da isonomia, autonomia partidária, dos
direitos à informação, à liberdade de programação e jornalística das
emissoras de rádio e televisão e à liberdade de expressão, além de
outros, a calibragem do modelo eleitoral, nos moldes em que operada
pelo art. 46, caput, da Lei das Eleições, não se traduz em afronta ao
texto da Lei Maior.

Ação direta de inconstitucionalidade improcedente.

Secretaria Judiciária
PATRÍCIA PEREIRA DE MOURA MARTINS

Secretária

Atos do Congresso Nacional
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício

Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo único
do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48 do
Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 8, DE 2018 (*)

Aprova o texto do Tratado sobre o Comércio
de Armas, assinado pelo Brasil, no âmbito
da Organização das Nações Unidas, em
Nova York, em 3 de junho de 2013.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Tratado sobre o Comércio de

Armas, assinado pelo Brasil, no âmbito da Organização das Nações
Unidas, em Nova York, em 3 de junho de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49 da
Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Tratado, bem
como quaisquer acordos ou entendimentos complementares que
acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
publicação.

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2018.
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Tratado acima citado está publicado no Diário do Senado
Federal de 12/12/2017.

Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Eunício
Oliveira, Presidente do Senado Federal, nos termos do parágrafo
único do art. 52 do Regimento Comum e do inciso XXVIII do art. 48
do Regimento Interno do Senado Federal, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO
Nº 9, DE 2018 (*)

Aprova o Acordo, por Troca de Notas,
sobre a Simplificação de Legalizações em
Documentos Públicos entre a República
Federativa do Brasil e a República Oriental
do Uruguai, assinado em Brasília, em 9 de
julho de 2013.

O Congresso Nacional decreta:
Art. 1º Fica aprovado o texto do Acordo, por Troca de Notas,

sobre a Simplificação de Legalizações em Documentos Públicos entre
a República Federativa do Brasil e a República Oriental do Uruguai,
assinado em Brasília, em 9 de julho de 2013.

Parágrafo único. Nos termos do inciso I do caput do art. 49
da Constituição Federal, ficam sujeitos à aprovação do Congresso
Nacional quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido
Acordo, bem como quaisquer ajustes complementares que acarretem
encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de
sua publicação.

Senado Federal, em 15 de fevereiro de 2018.
Senador EUNÍCIO OLIVEIRA
Presidente do Senado Federal

(*) O texto do Acordo acima citado está publicado no Diário do
Senado Federal de 12/12/2017.

Atos do Poder Executivo

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 820, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Dispõe sobre medidas de assistência
emergencial para acolhimento a pessoas em
situação de vulnerabilidade decorrente de
fluxo migratório provocado por crise
humanitária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 62 da Constituição, adota a seguinte Medida
Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre as medidas de
assistência emergencial para acolhimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise
humanitária.

Art. 2º Para os fins do disposto nesta Medida Provisória,
considera-se:

I - situação de vulnerabilidade - condição emergencial e
urgente que evidencie a fragilidade da pessoa, nacional ou
estrangeira, no âmbito da proteção social, decorrente de fluxo
migratório provocado por crise humanitária;

II - proteção social - conjunto de políticas públicas
estruturadas para prevenir e remediar situações de vulnerabilidade
social e risco pessoal que impliquem em violação dos direitos
humanos; e

III - crise humanitária - desastre natural ou conflito causado
pelo homem que resulte em violação direta ou indireta dos direitos
humanos.

Parágrafo único. A situação de vulnerabilidade decorrente de
fluxo migratório provocado por crise humanitária, no território
nacional, será reconhecida por ato do Presidente da República.

Art. 3º As medidas de assistência emergencial para
acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de
fluxo migratório provocado por crise humanitária têm o objetivo de
articular ações integradas destinadas a pessoas, nacionais ou
estrangeiras, que façam parte de fluxo migratório desordenado, a
serem desempenhadas pelos Governos federal, estaduais, distrital e
municipais, por meio de adesão a instrumento de cooperação
federativa, no qual serão estabelecidas as responsabilidades dos entes
federativos envolvidos.

Art. 4º As medidas de assistência emergencial para
acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de
fluxo migratório provocado por crise humanitária visam à ampliação
das políticas de:

I - proteção social;

II - atenção à saúde;

III - oferta de atividades educacionais;

IV - formação e qualificação profissional;
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V - garantia dos direitos humanos;

VI - proteção dos direitos das mulheres, crianças,
adolescentes, idosos, pessoas com deficiência, população indígena e
comunidades tradicionais atingidas;

VII - oferta de infraestrutura e saneamento;

VIII - segurança pública e fortalecimento do controle de fronteiras;

IX - logística e distribuição de insumos; e

X - mobilidade, distribuição no território nacional e apoio à
interiorização das pessoas mencionadas no caput.

§ 1º No âmbito da administração pública federal, a promoção
das políticas de que trata o caput ocorrerá de forma integrada entre
os Ministérios competentes.

§ 2º Convênios ou instrumentos congêneres poderão ser
firmados com entidades e organizações da sociedade civil.

§ 3º As ações relacionadas à política de que trata o inciso X do
caput dependerão de manifestação prévia de vontade das pessoas atingidas
que queiram se estabelecer em outro ponto do território nacional.

Art. 5º Fica instituído o Comitê Federal de Assistência
Emergencial para acolhimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade decorrente de fluxo migratório provocado por crise
humanitária, cuja composição, cujas competências e cujo
funcionamento serão definidos em regulamento.

§ 1º Além das competências definidas em regulamento,
caberá ao Comitê de que trata o caput:

I - estabelecer as diretrizes e as ações prioritárias da
administração pública federal para a execução do programa; e

II - representar a União na assinatura do instrumento de
cooperação federativa de que trata o art. 3º, a ser firmado com os
entes federativos que queiram aderir às medidas de assistência
emergencial previstas nesta Medida Provisória.

§ 2º Os órgãos e as entidades da administração pública
federal obedecerão às diretrizes e priorizarão as ações definidas pelo
Comitê de que trata o caput.

Art. 6º Em razão do caráter emergencial das medidas de
assistência de que trata esta Medida Provisória, os órgãos do Governo
federal priorizarão os procedimentos e as formas de transferências de
recursos e de contratação mais céleres previstos em lei.

Art. 7º As ações realizadas em razão das medidas de
assistência emergencial, enquanto durar a situação que desencadeou a
emergência, correrão à conta dos orçamentos dos órgãos e das
entidades participantes.

Parágrafo único. A execução das ações previstas no caput
fica sujeita às disponibilidades orçamentárias e financeiras anuais.

Art. 8º Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Raul Jungmann
Eliseu Padilha
Sergio Westphalen Etchegoyen

DECRETO Nº 9.285, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Reconhece a situação de vulnerabilidade
decorrente de fluxo migratório provocado
por crise humanitária na República
Bolivariana da Venezuela.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, e tendo em vista o
disposto nos art. 1º, caput, inciso III, art. 3º, caput, inciso IV, e art.
4º, caput, inciso II, da Constituição, e no art. 2º, parágrafo único, da
Medida Provisória nº 820, de 15 de fevereiro de 2018,

Considerando a crise política, institucional e socioeconômica
observada na República Bolivariana da Venezuela ao longo dos
últimos anos;

Considerando a declaração firmada na 50ª Cúpula dos
Chefes de Estado do Mercosul e Estados Associados, ocorrida em
Mendoza, Argentina, em 21 de julho de 2017, que reconheceu a
ruptura na ordem democrática daquele país;

Considerando o aumento populacional temporário,
desordenado e imprevisível observado no Estado de Roraima em
decorrência do fluxo migratório de pessoas advindas da República
Bolivariana da Venezuela nos últimos meses;

Considerando o impacto desse fluxo migratório na prestação
de serviços públicos de saúde, saneamento básico, segurança pública,
entre outros; e

Considerando a necessidade de acolhimento humanitário no
território nacional dessas pessoas advindas da República Bolivariana
da Venezuela,

D E C R E T A :

Art. 1º Fica reconhecida a situação de vulnerabilidade
decorrente de fluxo migratório para o Estado de Roraima, provocado
pela crise humanitária na República Bolivariana da Venezuela.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de fevereiro de 2018; 197º da Independência e
130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Raul Jungmann
Eliseu Padilha
Sergio Westphalen Etchegoyen

DECRETO Nº 9.286, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2018

Define a composição, as competências e
as normas de funcionamento do Comitê
Federal de Assistência Emergencial para
acolhimento a pessoas em situação de
vulnerabilidade decorrente de fluxo
migratório provocado por crise
humanitária.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso VI, alínea "a",
da Constituição,

D E C R E T A :

Art. 1º O Comitê Federal de Assistência Emergencial para
acolhimento a pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de
fluxo migratório provocado por crise humanitária, instituído pelo art. 6º
da Medida Provisória nº 820, de 15 de fevereiro de 2018, será composto
por um representante, titular e suplente, dos seguintes órgãos:

I - Casa Civil da Presidência da República, que o presidirá;

II - Ministério da Justiça e Segurança Pública;

III - Ministério da Defesa;

IV - Ministério das Relações Exteriores;

V - Ministério da Educação;

VI - Ministério do Trabalho;

VII - Ministério do Desenvolvimento Social;

VIII - Ministério da Saúde;

IX - Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão;

X - Ministério da Integração Nacional;

XI - Ministério dos Direitos Humanos; e

XII - Gabinete de Segurança Institucional da Presidência
da República.

§ 1º Os Ministros de Estado dos órgãos a que se refere o
caput serão os representantes titulares do Comitê Federal de
Assistência Emergencial.

§ 2º No prazo de dois dias úteis, contado da data de
publicação deste Decreto, os representantes titulares indicarão os
seus suplentes, os quais deverão ocupar cargo de natureza especial
ou cargo em comissão do Grupo-Direção e Assessoramento
Superiores - DAS de nível 6, no âmbito do órgão que indicar o
representante titular, e serão designados em ato do Ministro de
Estado Chefe da Casa Civil da Presidência da República.

Art. 2º O Comitê Federal de Assistência Emergencial
poderá convidar representantes de outros órgãos e entidades da
União, dos Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e da
sociedade civil para colaborar com as suas atividades.

Art. 3º O Ministério da Defesa atuará como Secretaria-
Executiva do Comitê Federal de Assistência Emergencial e
prestará o apoio administrativo ao Comitê.

Parágrafo único. Caberá ao Ministério da Defesa a
operacionalização e, se necessário, a execução das despesas
relativas a reuniões do Comitê.

Art. 4º O Comitê Federal de Assistência Emergencial
criará sala de situação, a ser mantida na cidade de Brasília, para
monitoramento permanente da situação.

§ 1º A sala de situação expedirá relatórios com
periodicidade a ser definida pelo Comitê Federal de Assistência
E m e rg e n c i a l .

§ 2º A composição da sala de situação será definida de
acordo com as ações propostas pelo Comitê Federal de Assistência
E m e rg e n c i a l .

Art. 5º A participação no Comitê Federal de Assistência
Emergencial será considerada prestação de serviço público
relevante, não remunerada.

Art. 6º O Comitê Federal de Assistência Emergencial
deliberará por meio de resoluções.

Parágrafo único. As deliberações do Comitê Federal de
Assistência Emergencial serão tomadas por maioria simples e
caberá ao Presidente o voto de desempate.

Art. 7º O Comitê Federal de Assistência Emergencial se
reunirá, em caráter ordinário, com periodicidade mínima mensal e,
em caráter extraordinário, sempre que houver necessidade, por
meio de convocação de seu Presidente.

Art. 8º Compete ao Comitê Federal de Assistência
E m e rg e n c i a l :

I - articular ações, projetos e atividades desenvolvidas
com apoio dos Governos federal, estadual, distrital e municipal no
âmbito da assistência emergencial;

II - estabelecer as diretrizes e as ações prioritárias do
Governo federal para a implementação da assistência
e m e rg e n c i a l ;

III - indicar um coordenador operacional, que atuará no
local em que for reconhecida a crise humanitária;

IV - supervisionar o planejamento e a execução de ações
conjuntas de órgãos que atuem na execução das medidas que definir;

V - propor, aos órgãos competentes, medidas para
assegurar os recursos necessários à implementação das ações, dos
projetos e das atividades da assistência emergencial;

VI - firmar parcerias com órgãos de outros Ministérios,
dos Poderes Legislativo e Judiciário, de outros entes federativos,
da sociedade civil, do setor privado, de especialistas e de
organismos internacionais;

VII - acompanhar e avaliar a execução da assistência
emergencial e adotar medidas para a mitigação de riscos; e

VIII - elaborar relatório trimestral de suas atividades, com
a avaliação da execução e dos resultados das políticas.

§ 1º Competirá ao coordenador operacional de que trata o
inciso III do caput:

I - executar as ações e projetos estabelecidos pelo Comitê
Federal de Assistência Emergencial para o apoio e o acolhimento
das pessoas em situação de vulnerabilidade decorrente de fluxo
migratório provocado por crise humanitária;

II - elaborar plano operacional para a área afetada, em
conformidade com as diretrizes e as ações prioritárias estabelecidas
pelo Comitê Federal de Assistência Emergencial, e coordenar sua
execução;

III - coordenar e ser responsável pela logística e
distribuição de insumos; e

IV - informar as ocorrências na área afetada ao Comitê
Federal de Assistência Emergencial, por meio de relatórios
periódicos.

§ 2º Os relatórios trimestrais a que se refere o inciso VIII
do caput serão publicados em sítio eletrônico do Governo federal
no prazo de até sessenta dias, contado do fim do trimestre
avaliado.

Art. 9º Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

Brasília, 15 de fevereiro de 2018; 197º da Independência
e 130º da República.

MICHEL TEMER
Torquato Jardim
Raul Jungmann
Eliseu Padilha
Sergio Westphalen Etchegoyen




